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PORTARIA Nº 1.326, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 

Institui a Comissão Julgadora de Análise do 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 

para formação de cadastro de reserva de 

funções públicas para recomposição do quadro 

de pessoal nas unidades escolares da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Lagoa Santa – 

MG. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Institui Comissão Julgadora de Análise do Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2023 para formação de cadastro de reserva de funções públicas para recomposição do 

quadro de pessoal nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Lagoa 

Santa - MG. 

 

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos seguintes servidores: 
 

I - Aíla Acácia Almeida Santos - Matrícula nº 286236; 

 

II - Ana Luiza de Almeida e Silva - Matrícula nº 284866; 

 

III - Gabriela de Paula Diniz - Matrícula nº 286544; 

 

IV - Isabella Caroline Cunha de Castro - Matrícula nº 287970; 

 

V - Ivonilza da Silva Dias - Matrículas nº 278523. 

 

Parágrafo único. Os trabalhos dessa Comissão serão presididos pela servidora Ana 

Luiza de Almeida e Silva. 
 

Art. 3º A participação na Comissão não ensejará remuneração de qualquer espécie aos 

servidores membros e será considerada como serviço público relevante. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  


